
SELEÇÃO DE ACÓRDÃOS - TCU - PRIMEIRA CÂMARA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

SETEMBRO/2022 

 

  

●    ATA Nº 30/2022 - PRIMEIRA CÂMARA, DE 30/8/2022, PUBLICADA NO DOU EM 

05/9/2022 

  

ACÓRDÃO Nº 4944/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I –  CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 024.048/2021-6 

Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria) 

Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO  

Recorrente:  Francinete da Silva Dantas de Medeiros 

   SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME. APOSENTADORIA. RECEBIMENTO DE QUINTOS 

DE FUNÇÕES EXERCIDAS APÓS A LEI 9.624/1998. ATO ILEGAL. CONHECIMENTO DO 

RECURSO. A EXISTÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL QUE AMPARA O DIREITO DA 

INTERESSADA DEVE SER VERIFICADA PELO ÓRGÃO DE ORIGEM. EM QUALQUER 

HIPÓTESE, MANTÉM-SE O JUÍZO PELA ILEGALIDADE DO ATO. PROVIMENTO 

PARCIAL. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 4955/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 040.993/2021-3 

Natureza: Pedido de reexame (em Aposentadoria) 

Unidade: Tribunal Superior do Trabalho 

Interessado: Marcos Expedito Teixeira de Almeida (696.530.977-68) 

SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME. APOSENTADORIA. “QUINTOS” DECORRENTES DO 

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS APÓS EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998. ATO 

ILEGAL. CONHECIMENTO DO RECURSO. A EXISTÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL QUE 

AMPARA O DIREITO DO INTERESSADO DEVE SER VERIFICADA PELO ÓRGÃO DE 

ORIGEM. EM QUALQUER HIPÓTESE, MANTÉM-SE O JUÍZO PELA ILEGALIDADE DO 

ATO. NÃO PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 4966/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – 1ª CÂMARA 

TC 044.943/2021-0 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 

Interessada: Klecia Alves Galvão Lemos, CPF 358.496.811-91. 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCLUSÃO NOS PROVENTOS DA 

VANTAGEM DE QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 

INERENTE AO CARGO, CUMULATIVAMENTE COM A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 

EXTERNA – GAE – EM DESACORDO COMO A NORMA DE REGÊNCIA. INDÍCIOS DE 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548394%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2546664%22


IRREGULARIDADE. DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL. REGISTRO TÁCITO.  

RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À SEFIP PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 4973/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 012.915/2022-0 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/AL. 

Interessado: Antonio Vicente da Silva (152.021.194-53). 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. “QUINTOS” DEFERIDOS COM BASE NO 

CÔMPUTO DE TEMPO RESIDUAL DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA EXERCIDO ATÉ 

10/11/1997. IMPOSSIBILIDADE DE INTEGRALIZAÇÃO DO INTERSTÍCIO DE 12 MESES 

PARA EFEITO DE DEFERIMENTO DE “DÉCIMOS” APÓS O ADVENTO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.225-45/2001. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE SEGURANÇA 

PREVISTA NA LEI 11.416/2006. VANTAGEM DE CARÁTER INDIVIDUAL VINCULADA AO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL QUE NÃO SE COADUNA COM A SITUAÇÃO 

DE INATIVIDADE. PARCELA NÃO ALBERGADA PELO INSTITUTO DA PARIDADE. 

ILEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 4987/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – 1ª Câmara 

TC 015.648/2022-2 

Natureza: Aposentadoria 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 

Interessado: Carlos Alberto Guerreiro (719.486.437-15). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DE “QUINTOS” DE 

FUNÇÕES COMISSIONADAS EXERCIDAS POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 

9.624/1998. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE, DA 

MODULAÇÃO DE EFEITOS ESTABELECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 638.115. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 4990/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – 1ª Câmara 

TC 036.738/2021-2 

Natureza: Pedido de reexame (em processo de Aposentadoria) 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 

Interessada: Leticia Maria Martins Pires (349.319.611-34). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DE “QUINTOS” DE 

FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCIDA POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 

9.624/1998. NEGATIVA DE REGISTRO. MODULAÇÃO DE EFEITOS NOS TERMOS 

FIXADOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

638.115. PEDIDO DE REEXAME. COMPROVAÇÃO DE QUE A INCORPORAÇÃO 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2543891%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548013%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548301%22


EXTEMPORÂNEA SE ENCONTRA AMPARADA POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO. PROVIMENTO PARCIAL. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

● ATA Nº 31/2022 - PRIMEIRA CÂMARA, DE 06/9/2022, PUBLICADA NO DOU EM 

13/9/2022 

  

ACÓRDÃO Nº 5233/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 022.617/2021-3 

Natureza: Embargos de Declaração (em Pedido de Reexame em Aposentadoria) 

Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP – TRT-15 

Embargante: Kati Garcia Reina Pedra, servidora aposentada 

SUMÁRIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA. RECEBIMENTO DE 

QUINTOS DE FUNÇÕES EXERCIDAS APÓS A LEI 9.624/1998. ATO ILEGAL. 

APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO DEFINIDA PELO STF NO RE 638.115/CE. PEDIDO DE 

REEXAME. NÃO PROVIMENTO. CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÕES, OMISSÕES OU OBSCURIDADES. REJEIÇÃO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5236/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 036.717/2021-5 

Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 

Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região –  Campinas/SP 

Recorrente: Rosalma Mello Solci Bonucci, servidora aposentada 

SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME. APOSENTADORIA. TRT-15. INCORPORAÇÃO DE 

QUINTOS POSTERIORMENTE À LEI 9.624/1998. ATO ILEGAL. NEGATIVA DE 

REGISTRO. APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO DE EFEITOS DEFINIDA PELO STF NO 

ÂMBITO DO RE 638.115/CE. CONHECIMENTO DO RECURSO. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5237/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 036.993/2021-2 

Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria 

Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS  

Recorrente: Bulganin Vilhena Pereira (384.642.250-91) 

Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33.779/OAB-RS) 

SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO IRREGULAR 

DE QUINTOS APÓS 9/4/1998. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE 

638.115/CE DO STF. EXISTÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. 

CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5238/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2540471%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549604%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548397%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548401%22


TC 037.043/2021-8 

Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 

Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP  

Recorrente: Miriam Harue Kawasaki, servidora aposentada 

SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME. APOSENTADORIA. TRT-2. INCORPORAÇÃO DE 

QUINTOS POSTERIORMENTE À LEI 9.624/1998. ATO ILEGAL. NEGATIVA DE 

REGISTRO. APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO DE EFEITOS DEFINIDA PELO STF NO 

ÂMBITO DO RE 638.115/CE. CONHECIMENTO DO RECURSO. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5247/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – 1ª Câmara 

TC-013.766/2022-8 

Natureza: Aposentadoria.   

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.   

Interessado: Celso Rodrigues dos Reis (215.492.496-49). 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM DE 

“QUINTOS/DÉCIMOS” EM VALOR DE FUNÇÃO COMISSIONADA DIFERENTE DAQUELA 

QUE FOI EFETIVAMENTE EXERCIDA. PRECEDENTES. PAGAMENTO DA INDIGITADA 

RUBRICA COM BASE EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA EXERCIDA ENTRE 8/4/1998 E 

4/9/2001. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 638.115/CE, COM MODULAÇÃO DE EFEITOS DA 

DECISÃO. ILEGALIDADE DA CONCESSÃO. NEGATIVA DO REGISTRO DO 

CORRESPONDENTE ATO. DETERMINAÇÕES AO ÓRGÃO DE ORIGEM. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5253/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 007.438/2022-2 

Natureza(s): Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP 

Interessado: Isabel Cristina Alves Ramos (042.467.048-81). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DA VANTAGEM 

RELATIVA A “QUINTOS” EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. 

ILEGALIDADE. VANTAGEM ASSEGURADA POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO NA FORMA 

CONCEDIDA, CONFORME MODULAÇÃO DA DECISÃO DA SUPREMA CORTE. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5255/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – 1ª Câmara 

TC 012.364/2022-3 

Natureza: Aposentadoria 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 

Interessada: Enedina Antonia Magalhães (305.198.371-34). 

Representação legal: não há  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548796%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2546344%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549192%22


SUMÁRIO: APOSENTADORIA. ATOS INICIAL E ALTERAÇÃO. INCLUSÃO, NO 

PRIMEIRO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO, DE 

“QUINTOS” DE FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCIDA POSTERIORMENTE À 

DEFINITIVA EXTINÇÃO DO INSTITUTO DA INCORPORAÇÃO, VERIFICADA COM A 

EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998. ACRÉSCIMO, NO SEGUNDO, DA PARCELA “OPÇÃO”. 

ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. SUBSISTÊNCIA DO TÍTULO CONCESSÓRIO 

INICIAL, EM CONFORMIDADE COM A MODULAÇÃO DE EFEITOS ESTABELECIDA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 638.115. 

DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5256/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – 1ª Câmara 

TC 012.403/2022-9 

Natureza: Aposentadoria 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 

Interessada: Cira Fabiola Pires Serrano (580.861.704-97). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. ATOS INICIAL E ALTERAÇÃO. LEGALIDADE E 

REGISTRO DO PRIMEIRO. INCLUSÃO, NO SEGUNDO, POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO, DE “QUINTOS” DE FUNÇÃO COMISSIONADA 

EXERCIDA POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998. ILEGALIDADE. 

NEGATIVA DE REGISTRO. SUBSISTÊNCIA DO TÍTULO DE ALTERAÇÃO, EM 

CONFORMIDADE COM A MODULAÇÃO DE EFEITOS ESTABELECIDA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 638.115. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5257/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 012.893/2022-6 

Natureza(s): Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR 

Interessado: Maria do Socorro Ferreira Cardoso (099.935.092-72). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DA VANTAGEM 

RELATIVA A “QUINTOS” EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. 

ILEGALIDADE. TRANSFORMAÇÃO DA VANTAGEM INCORPORADA ILICITAMENTE EM 

PARCELA COMPENSATÓRIA. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DO 

PAGAMENTO NA FORMA CONCEDIDA, CONFORME MODULAÇÃO DA DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5258/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 012.916/2022-6 

Natureza(s): Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP 

Interessado: Maria Tereza da Conceição Rodrigues (169.664.948-01). 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549917%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549918%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549927%22


Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DA VANTAGEM 

RELATIVA A “QUINTOS” EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. 

ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O SERVIDOR INTERESSADO 

ESTEJA EFETIVAMENTE ABRANGIDO PELA DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO. PRECEDENTES DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL. NEGATIVA DE 

REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5262/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 016.227/2022-0 

Natureza(s): Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA 

Interessado: Lenivaldo Machado Pinheiro (164.698.955-49). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DA VANTAGEM 

RELATIVA A “QUINTOS” EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. 

ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O SERVIDOR INTERESSADO 

ESTEJA EFETIVAMENTE ABRANGIDO PELA DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO. PRECEDENTES DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL. NEGATIVA DE 

REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5267/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 036.675/2021-0 

Natureza(s): I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região  

Interessados: Cathia Matsumoto Faleiro (525.079.129-87). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO. 

APOSENTADORIA CONSIDERADA ILEGAL EM VIRTUDE DA INCORPORAÇÃO DE 

“QUINTOS” APÓS 8/4/1998. RE 638.115/CE. CONHECIMENTO. ELEMENTOS 

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO RECORRIDA. NEGATIVA DE 

PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

● ATA Nº 32/2022 - PRIMEIRA CÂMARA, DE 13/9/2022, PUBLICADA NO DOU EM 

19/9/2022 

  

ACÓRDÃO Nº 5970/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – 1ª Câmara 

TC 006.660/2022-3 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

Interessada: Isabel Cristina Ifarraguirre de Oliveira, CPF 371.228.350-49. 

Representação legal: não há. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549203%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549194%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2540326%22


Sumário: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCLUSÃO NOS PROVENTOS DE 

QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS 

EM PERÍODOS POSTERIORES A 8/4/1998. INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM 

SUPOSTAMENTE FUNDADA EM DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. 

AÇÃO PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO DE CLASSE. NECESSIDADE DE AFERIÇÃO DO 

ALCANCE DA DECISÃO JUDICIAL NOS CASOS CONCRETOS PARA, SÓ ENTÃO, 

APLICAR A MODULAÇÃO DE EFEITOS CONFERIDA NO JULGAMENTO DO RE 

638.115/CE. CÔMPUTO INDEVIDO DE PERÍODO PARA FINS DE CONCESSÃO DE 

ANUÊNIOS. PAGAMENTO A MAIOR. ILEGALIDADE E NEGATIVA DO RESPECTIVO 

REGISTRO. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5979/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 009.901/2022-1. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO.  

Interessada: Débora Gomes da Silva (266.547.171-04). 

Representação legal: não há.  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS POR OCUPANTE DO 

CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA 

AVALIADOR FEDERAL, CUMULADOS COM A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 

EXTERNA, CRIADA PELA LEI 11.416/2006 APENAS PARA OS OCUPANTES DO CARGO 

MENCIONADO. PARTE DA INCORPORAÇÃO ORIUNDA DE OUTRO CARGO, 

ANTERIOR AO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. 

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO EM PERCENTUAL SUPERIOR AO 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO TCU. COMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PÚBLICO NÃO CONTÍNUO. IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DO ATO. 

DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5984/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 012.855/2022-7. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.  

Interessada: Jordinei de Oliveira Magalhães (366.616.357-20). 

Representação legal: não há.  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS POR OCUPANTE DO 

CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA 

AVALIADOR FEDERAL, CUMULADOS COM A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 

EXTERNA, CRIADA PELA LEI 11.416/2006 APENAS PARA OS OCUPANTES DO CARGO 

MENCIONADO. IMPOSSIBILIDADE, INDEPENDENTEMENTE DA FUNÇÃO 

INCORPORADA. ILEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5990/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548850%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548998%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548487%22


TC 015.716/2022-8. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/AL.   

Interessado: José Lessa dos Santos (068.286.044-15). 

Representação legal: não há.  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS POR OCUPANTE DO 

CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA 

AVALIADOR FEDERAL, CUMULADOS COM A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 

EXTERNA, CRIADA PELA LEI 11.416/2006 APENAS PARA OS OCUPANTES DO CARGO 

MENCIONADO. IMPOSSIBILIDADE, INDEPENDENTEMENTE DA FUNÇÃO 

INCORPORADA. ILEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5998/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 023.441/2021-6. 

Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/AL.  

Recorrente: Wanda Godeiro dos Santos (423.085.504-49). 

Representação legal: não há.  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO INDEVIDA DE QUINTOS APÓS A 

EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998. ILEGALIDADE DO ATO DE CONCESSÃO. PEDIDO DE 

REEXAME. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. REAVALIAÇÃO DA 

PARCELA DE QUINTOS À LUZ DA DELIBERAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

NO RE 638.115/CE. ARGUMENTOS SUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO 

RECORRIDO. PROVIMENTO PARCIAL PARA MANTER A PARCELA DE QUINTOS 

IMUNE À ABSORÇÃO POR REAJUSTES FUTUROS. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO              

  

ACÓRDÃO Nº 6003/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 036.489/2021-2. 

Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.  

Interessada: Maria de Lourdes Gazal (054.620.088-56). 

Representação legal: não há.  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO INDEVIDA DE QUINTOS APÓS A 

EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998. ILEGALIDADE DO ATO DE CONCESSÃO. PEDIDO DE 

REEXAME. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. REAVALIAÇÃO DA 

PARCELA DE QUINTOS À LUZ DA DELIBERAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

NO RE 638.115/CE. ARGUMENTOS SUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO 

RECORRIDO. PROVIMENTO PARCIAL PARA MANTER A PARCELA DE QUINTOS 

IMUNE À ABSORÇÃO POR REAJUSTES FUTUROS. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6004/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 036.603/2021-0. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2547864%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549104%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548349%22


Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 

Órgão: Tribunal Superior do Trabalho.  

Recorrente: Ridair dos Santos (239.484.931-20). 

Representação legal: não há.  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO INDEVIDA DE QUINTOS APÓS A 

EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998. ILEGALIDADE DO ATO DE CONCESSÃO. PEDIDO DE 

REEXAME. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. REAVALIAÇÃO DA 

PARCELA DE QUINTOS À LUZ DA DELIBERAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

NO RE 638.115/CE. ARGUMENTOS SUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO 

RECORRIDO. PROVIMENTO PARCIAL PARA MANTER A PARCELA DE QUINTOS 

IMUNE À ABSORÇÃO POR REAJUSTES FUTUROS. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

● ATA Nº 33/2022 - PRIMEIRA CÂMARA, DE 20/9/2022, PUBLICADA NO DOU EM 

26/9/2022 

  

ACÓRDÃO Nº 6021/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – 1ª Câmara 

TC 012.857/2022-0 

Natureza: Aposentadoria 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 

Interessada: Maria José Almeida da Silva (042.413.982-00). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DE “QUINTOS” DE 

FUNÇÕES COMISSIONADAS EXERCIDAS POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 

9.624/1998. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE, DA 

MODULAÇÃO DE EFEITOS ESTABELECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 638.115. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6029/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 019.291/2022-1 

Natureza(s): Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC 

Interessado: Maria Cristina Profes Franco (627.249.329-00). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DA VANTAGEM 

RELATIVA A “QUINTOS” EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. 

ILEGALIDADE. NECESSIDADE DE DESTAQUE DA PARCELA E POSTERIOR 

ABSORÇÃO, CONFORME MODULAÇÃO DA DECISÃO DA SUPREMA CORTE. 

NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6030/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 019.301/2022-7 

Natureza(s): Aposentadoria 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549105%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2549920%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2553241%22


Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT 

Interessado: Carmem Lucia Silva Rodrigues (309.175.301-87). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE “QUINTOS” E/OU “DÉCIMOS”. 

NECESSIDADE DE QUE A INCORPORAÇÃO SE DÊ COM BASE NA REMUNERAÇÃO 

DA FUNÇÃO EFETIVAMENTE EXERCIDA. PRECEDENTES. ILEGALIDADE DO ATO. 

DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6033/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – 1ª Câmara 

TC 022.786/2021-0 

Natureza: Pedido de reexame (em processo de Aposentadoria) 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 

Interessado: Demostenes Mendes Braga (506.960.417-15). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DE “QUINTOS” DE 

FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCIDA POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 

9.624/1998. NEGATIVA DE REGISTRO. MODULAÇÃO DE EFEITOS NOS TERMOS 

FIXADOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

638.115. PEDIDO DE REEXAME. NÃO APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS BASTANTES 

PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE 

PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6034/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 023.695/2021-8 

Natureza(s): I - Embargos de declaração em pedido de reexame em processo de 

aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP    

Interessados:  Sherley Eydye Jorge (196.985.258-58). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE 

REEXAME. NÃO APONTAMENTO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO 

NA DECISÃO EMBARGADA. NÃO CONHECIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6035/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 023.696/2021-4 

Natureza(s): I - Embargos de declaração em pedido de reexame em processo de 

aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP    

Interessados: Sérgio Cézar Magni (020.138.688-71); Sergio Cezar Magni (020.138.688-71). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO 

DE REEXAME. CONHECIMENTO. “QUINTOS” JUDICIAIS. CONTRADIÇÃO NO 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2553242%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2551848%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2553330%22


ACÓRDÃO PROLATADO EM RECURSO. VERIFICAÇÃO DE QUE O INTERESSADO É 

BENEFICIÁRIO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO QUE LHE 

ASSEGUROU O PAGAMENTO DA VANTAGEM. EFEITOS INFRINGENTES. 

PROVIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DE REEXAME PARA ASSEGURAR A 

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DA VANTAGEM SOB FORMA DE VPNI, SEM 

ABSORÇÃO, ENQUANTO REMANESCER A DECISÃO JUDICIAL NO ORDENAMENTO 

JURÍDICO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6036/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – 1ª Câmara 

TC 024.025/2021-6 

Natureza: Pedido de reexame (em processo de Aposentadoria) 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 

Interessado: Raimundo Harles Oliveira Carneiro (115.987.352-68). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DE “QUINTOS” DE 

FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCIDA POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 

9.624/1998. NEGATIVA DE REGISTRO. MODULAÇÃO DE EFEITOS NOS TERMOS 

FIXADOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

638.115. PEDIDO DE REEXAME. NÃO APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS BASTANTES 

PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE 

PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6037/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 024.243/2021-3 

Natureza(s): I - Embargos de declaração em pedido de reexame em processo de 

aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP    

Interessados: Vânia Aparecida Passarelli de Menezes (091.794.498-40). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE REEXAME. 

CONHECIMENTO. “QUINTOS” APÓS 8/4/1998. DEMONSTRAÇÃO DE QUE A 

INTERESSADA TINHA A SEU FAVOR DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM 

JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES PARA CONCEDER PROVIMENTO PARCIAL AO 

PEDIDO DE REEXAME INTERPOSTO E AJUSTAR SUA REDAÇÃO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6046/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 041.069/2021-8 

Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria 

Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região  

Interessados: Rejane Cristina Probst (566.481.389-04) 

Representação legal: não há  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2553331%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2552778%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2553904%22


SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO IRREGULAR 

DE QUINTOS APÓS 9/4/1998. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE 

638.115/CE DO STF. NÃO COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL 

TRANSITADA EM JULGADO. CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6054/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 024.233/2021-8 

Natureza: Pedido de reexame (em Aposentadoria) 

Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região  

Interessada: Maricene Aparecida Pereira de Oliveira (068.506.598-71) 

Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (21.006/OAB-DF), Rudi Meira Cassel 

(22.256/OAB-DF) e outros, representando Maricene Aparecida Pereira de Oliveira.   

SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME. APOSENTADORIA. QUINTOS DECORRENTES DO 

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS APÓS EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998. ATO 

ILEGAL. CONHECIMENTO DO RECURSO. A EXISTÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL QUE 

AMPARA O DIREITO DA INTERESSADA DEVE SER VERIFICADA PELO ÓRGÃO DE 

ORIGEM. HIPÓTESE CONTEMPLADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.  ATO ILEGAL. NÃO 

PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6080/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 005.579/2022-8 

Natureza: Aposentadoria 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP 

Interessado: Carlos Eduardo Garcia Nascimento (010.454.768-54). 

Representação legal: não há 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS DE FUNÇÕES 

COMISSIONADAS EXERCIDAS EM PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 

9.624/1998. PERCEPÇÃO IRREGULAR DE QUINTOS/DÉCIMOS: FUNÇÃO INERENTE 

AO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR. ATO ORIGINAL ENCAMINHADO HÁ 

MAIS DE 5 (CINCO) ANOS. COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DO TCU EM 11/3/2020. 

APLICAÇÃO DO RE 636.553. REGISTRO TÁCITO DO ATO. DEVOLUÇÃO PARA 

REVISÃO DE OFÍCIO. ACÓRDÃO 122/2021-TCU-PLENÁRIO. SÚMULA 106. CIÊNCIA. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 6086/2022 – TCU – PRIMEIRA CÂMARA 

GRUPO I –  CLASSE V – Primeira Câmara 

TC 002.907/2022-4 

Natureza(s): Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ  

Interessado:  Ana Lucia de Assumpcao da Silva Santos (739.439.677-00). 

Representação legal: não há  

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR. INCORPORAÇÃO 

INDEVIDA DE QUINTOS DERIVADOS DE VANTAGEM INERENTE À ESTRUTURA 

REMUNERATÓRIA DO CARGO. PAGAMENTO CUMULATIVO DE QUINTOS DA FUNÇÃO 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548811%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548413%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2534650%22


COMISSIONADA COM A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXTERNA. PARCELAS 

REFERENTES A PERÍODOS DE FUNÇÕES EXERCIDAS APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

9.624/1998. ILEGALIDADE E NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

 

  

  

 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2543053%22

